
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DA 
CRIAÇÃO DE UMA ESCOLA CÍVICO-MILITAR EM 
MARILÂNDIA. 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade da criação de uma escola cívico-militar em 
Marilândia. 

A criação de uma Escola Cívico-Militar em Marilândia é uma medida 
estratégica para melhorar os índices educacionais do município, promovendo uma 
educação de qualidade e formando cidadãos mais disciplinados, respeitosos e 
conscientes de seus direitos e deveres. Este modelo educacional tem se mostrado 
eficaz em diversos municípios, resultando em avanços significativos na qualidade do 
ensino e na redução da evasão escolar, oferecendo uma alternativa de ensino 
diferenciada para a população. A implementação da Escola Cívico-Militar em 
Marilândia contribuirá para o desenvolvimento de valores de civismo e 
responsabilidade, além de garantir um ambiente de aprendizado mais estruturado 
e motivador para os alunos, fortalecendo o compromisso com a educação e o 
futuro da nossa comunidade. 

 
Marilândia, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
JOSUÉ BATISTA DA SILVA  

Vereador 
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